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2

051
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4 Março 2021

Nº FCN/REMP

DFE2100034496

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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CAMARGOS CONTADORES E ASSOCIADOS 

SRTVS Quadra 701 - Bloco O - Número 110 - Sala 423 - Ed. Multiempresarial – Brasília/DF. 

Fone (061) 3224-9074 ou 3963-9074 

e-mail: contato@camargoscontadores.com.br 
 

 

 

 

31ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA 

 

 

HELDER REIS MESQUITA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro 

agrônomo, natural de São Luís/MA, nascido no dia 19 de janeiro de 1970, filho de Mathias de Aguiar 

Mesquita, portador da carteira de identidade nº 10837/D, emitida pelo CREA/DF em 17.01.2001 e inscrito no 

CPF sob o nº 602.645.941.-34, residente e domiciliado na SQNW 109, Bloco F, Apartamento 503, Setor 

Noroeste, Brasília/DF, CEP. 70.686-430; 

 

MATHIAS DE AGUIAR MESQUITA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, 

administrador, natural de Urbano Santos/MA, nascido no dia 10 de abril de 1945, portador da carteira de 

identidade nº 1.177.322 SSP/PE, CRA nº 9027 (2ª via), expedida em 31.07.2000 e inscrito no CPF sob o nº 

001.937.983-87, residente e domiciliado no SMPW Quadra 27, Conjunto 02, Lote 02, Casa C, Park Way, 

Brasília/DF, CEP: 71.745-702. 

 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada BRASILMED AUDITORIA MÉDICA E SERVIÇOS 

LTDA, estabelecida na Avenida das Araucárias, Lotes 1835,1905,1955 e 2005, salas 501, 505 e 506, Piso 05, 

Águas Claras, Brasília/DF, CEP: 71.936-250, registrada na Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito 

Federal sob o NIRE 53202106202, inscrita no CNPJ nº 00.706.148/0001-46. 

 

Resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito alterar e consolidar o contrato social mediante as 

cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  da criação de filial  

 

A sociedade, neste ato, cria sua filial 07, que terá seu estabelecimento situado na Rua Dolores Alcaraz 
Caldas, nº 90, Sala 801, 7º andar, Praia das Belas, Porto Alegre/RS, CEP: 90.110-180  e terá como objeto 
social, prestação de serviço de atendimento clínico ambulatorial e prestação de serviços de enfermagem com 
exercícios em ambiente de terceiros, com capital social destacado de R$ 1.000,00 (mil reais) e filial 08 que 
terá seu estabelecimento situado na Rua Avenida Tancredo Neves, Número 620, Sala 3305, Caminho das 
Árvores, Salvador/BA, CEP: 41.820-020 e terá como objeto social serviços de auditoria médica prestados em 
terceiros, com capital social destacado de R$ 1.000,00 (mil reais). 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - das demais cláusulas 

Todas as demais cláusulas e condições da sociedade não alcançadas pelo presente instrumento permanecem 

em vigor; e os sócios resolvem ainda, de comum acordo e de forma unânime, consolidar o contrato social, 

em razão da presente alteração. 

 

 

BRASILMED AUDITORIA MÉDICA E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 00.706.148/0001-46 

NIRE: 53202106202 
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CONSOLIDAÇÃO 

 

 

HELDER REIS MESQUITA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro 

agrônomo, natural de São Luís/MA, nascido no dia 19 de janeiro de 1970, filho de Mathias de Aguiar 

Mesquita, portador da carteira de identidade nº 10837/D, emitida pelo CREA/DF em 17.01.2001 e inscrito no 

CPF sob o nº 602.645.941.-34, residente e domiciliado na SQNW 109, Bloco F, Apartamento 503, Setor 

Noroeste, Brasília/DF, CEP. 70.686-430; 

 

MATHIAS DE AGUIAR MESQUITA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, 

administrador, natural de Urbano Santos/MA, nascido no dia 10 de abril de 1945, portador da carteira de 

identidade nº 1.177.322 SSP/PE, CRA nº 9027 (2ª via), expedida em 31.07.2000 e inscrito no CPF sob o nº 

001.937.983-87, residente e domiciliado no SMPW Quadra 27, Conjunto 02, Lote 02, Casa C, Park Way, 

Brasília/DF, CEP: 71.745-702. 

 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada BRASILMED AUDITORIA MÉDICA E SERVIÇOS 

LTDA, estabelecida na Avenida das Araucárias, Lotes 1835,1905,1955 e 2005, salas 501, 505 e 506, Piso 05, 

Águas Claras, Brasília/DF, CEP: 71.936-250, registrada na Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito 

Federal sob o NIRE 53202106202, inscrita no CNPJ nº 00.706.148/0001-46. 

 

Resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito consolidar o contrato social mediante as cláusulas 

e condições que se seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – da denominação 

A sociedade gira sob a denominação social de BRASILMED AUDITORIA MÉDICA E SERVIÇOS LTDA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – da sede e filiais 

A sociedade tem sua sede e domicílio na Avenida das Araucárias, Lotes 1835, 1905, 1955 e 2005, salas 501, 

505 e 506, Piso 05, Águas Claras, Brasília/DF, CEP: 71.936-250 e as seguintes filiais: 

 

Filial nº 1: situada na Avenida Alameda Santos, nº 1893,  10º andar, Conjunto 101, Condomínio do Ed. 

Eduardo Salém, Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP: 01.419-002, com capital social destacado no valor de R$ 

1.000,00 (mil reais). 

 

Filial nº 2: situada no SCS Quadra 06, Bloco A, Nº 130, 5ª andar, Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70.306-901, inscrita 

no CNPJ sob o nº 00.706.148/0006-50, registrada na Junta Comercial do DF sob o NIRE 5390036671-4, com 

capital social destacado no valor de R$ 1.000,00 (mil reais). 
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Filial nº 3: situada na Avenida Presidente Vargas, nº 1012, sala 238, Prédio2, Setor Médico, 2º Andar, Centro, 

Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.071-910, inscrita no CNPJ sob o nº 00.706.148/0007-31, com capital social 

destacado de R$ 1.000,00 (mil reais). 

 

Filial nº 4: situada na Rua Comendador Araújo, 499, Conjunto 1007, Andar 10, Condomínio Evolution Towers 

CD, Bloco Ala Corporativo, Centro, Curitiba/PR, CEP: 80.420-000, inscrita no CNPJ sob o nº 00.706.148/0008-

12 com capital social destacado no valor de R$ 1.000,00 (mil reais). 

 

Filial nº 5: situada na Rua Barbosa de Freitas, 1741, Sala 1741, Sala 04, Aldeadota, Fortaleza/CE, CEP: 60.170-

021,  inscrita no CNPJ sob o nº 00.706.148/0009-01, com capital social destacado no valor de R$ 1.000,00 

(mil reais). 

  

Filial nº 6: situada na Travessa Manoel Evaristo,  449, Umarizal, Belém/PA, CEP: 66050-290, inscrita no CNPJ 

00.706.148/0010-37, com capital social destacado no valor de R$ 1.000,00 (mil reais). 

 

Filial nº7: situada na Rua Dolores Alcaraz Caldas, nº 90, Sala 801, 7º andar, Praia das Belas, Porto 

Alegre/RS, CEP: 90.110-180, com capital social destacado no valor de R$ 1.000,00 (mil reais). 

 

Filial nº8: Rua Avenida Tancredo Neves, Número 620, Sala 3305, Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP: 
41.820-020, com capital social destacado de R$ 1.000,00 (mil reais). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – do objeto social 

A sociedade terá por objeto social auditoria médica, medicina do trabalho, engenharia e segurança do 
trabalho, serviços de treinamento na área da saúde, com exercícios no local e em ambiente de terceiros, 
consultoria organizacional, administração hospitalar, gestão em saúde, prestação de atendimento clínico 
ambulatorial, serviço de odontologia sem raio x,  prestação de serviços de enfermagem, terapia ocupacional, 
psicologia, fisioterapia, nutrição, ginastica laboral, mão-de-obra especializada, apoio administrativo. 
 

Parágrafo Primeiro: A filial nº 02, retro qualificada, tem como objeto social, exclusivamente, a medicina do 

trabalho. 

 

Parágrafo Segundo: A filial nº 03, retro qualificada, tem como objeto social, exclusivamente, a medicina do 

trabalho e a prestação de atendimento médico ambulatorial. 

 

Parágrafo Segundo: A filial nº 06, retro qualificada, tem como objeto social, exclusivamente, a medicina do 

trabalho. 

 

Parágrafo Segundo: A filial nº 07, retro qualificada, tem como objeto social, prestação de atendimento clínico 

ambulatorial com exercícios no local e em ambiente de terceiros. 

 

Parágrafo Terceiro: A filial nº 08, retro qualificada, tem como objeto social, a prestação serviços de auditoria 

médica prestados em terceiros. 

 

CLÁUSULA QUARTA – do início das atividades e prazo de duração 

A sociedade iniciou suas atividades em 01.04.1995 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 
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CLÁUSULA QUINTA – do capital social 

O capital social é de R$ 152.000,00 (cento e cinquenta dois mil reais), dividido em 152.000 (cento e cinquenta 

e duas mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente 

do País e distribuídas entre os sócios na seguinte proporção: 

 

SÓCIO QUOTAS % EM REAIS 

HELDER REIS MESQUITA 7.600 05 7.600,00 

MATHIAS DE AGUIAR MESQUITA 144.400 95 144.400,00 

Total 152.000 100 152.000,00 

 

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

 

CLÁUSULA SEXTA – da administração 

A administração e o uso da denominação social caberão ao sócio MATHIAS DE AGUIAR MESQUITA, que 

assinará e a representará, em todos os atos, em juízo ou fora dele, sendo-lhe vedado, no entanto, praticá-las 

em negócios alheios aos objetivos sociais, tais como, avais, endossos, fianças, cartas de crédito ou 

semelhantes no interesse de quotistas ou de terceiros. 

 

Parágrafo Primeiro: O Sócio administrador fará Jus a uma retirada mensal a título de pró-labore, fixada 

consensualmente entre os sócios. 

 

Parágrafo Segundo: A sociedade poderá a critério dos sócios, e por aprovação unânime, designar 
administrador não sócio no contrato ou em ato separado. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – da responsabilidade técnica 

A responsabilidade técnica pelos serviços prestados pela sociedade junto aos órgãos fiscalizadores da 

profissão ficará a cargo de profissionais devidamente capacitados e habilitados pelas normas regimentais 

de cada Conselho de Classe diretamente ligado à respectiva área de atuação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – das deliberações dos sócios  

As deliberações societárias serão tomadas em reunião, por maioria de votos, contados segundo o valor das 

quotas de cada um, devendo ser convocada pelo sócio administrador, por meio de comunicação individual 

ou por contato telefônico, onde constará o dia, horário, local, quórum de instalação e assuntos a serem 

tratados. 

 

Parágrafo Único: Dispensam-se as formalidades de convocação quando todos os sócios compareceram ou 

se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

 

CLÁUSULA NONA – do falecimento ou interdição dos sócios 

Em caso de falecimento de sócios a sociedade não se dissolverá, continuando com os sócios remanescentes 

e os herdeiros do sócio falecido, caso estes manifestem a sua intenção de nela permanecer, por escrito, no  

prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ocorrência do óbito. 
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Parágrafo Primeiro: Não sendo possível ou inexistindo interesse dos herdeiros ou dos sócios remanescentes 

a que os mesmos ingressem na sociedade, em substituição ao sócio falecido, serão apurados, com base na 

situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado, os 

haveres do de cujos, e pagos a quem de direito em 10 (dez) parcelas mensais, consecutivas e corrigidas 

monetariamente por índice oficial em vigor, vencendo-se a primeira em 30 (trinta) dias à data do evento. 

 

Parágrafo Segundo: O procedimento adotado para a apuração de haveres, em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a qualquer um dos sócios, será o mesmo previsto nesta cláusula. 

 

Parágrafo Terceiro: A critério do sócio remanescente, o sócio que vier a ser considerado incapaz poderá 

permanecer na sociedade, desde que assistido ou representado, conforme o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – da exclusão de sócio 

O sócio que abandonar, estiver pondo em risco a continuidade da sociedade em virtude de atos de inequívoca 

gravidade, o remisso nos termos da lei, o declarado falido ou aquele cuja quota tenha sido liquidada para o 

pagamento de credor particular, poderá ser excluído da sociedade, por justa causa, mediante simples 

alteração contratual firmada pela maioria dos sócios representativa de mais da metade do capital social, sem 

prejuízo dos efeitos consagrados no arts. 1.031 e 1.032 da lei 10.406/02. 

 

Parágrafo Único: A exclusão aludida nesta cláusula será determinada em reunião especialmente convocada 

para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do direito 

de defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – do exercício social 

Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro de cada ano, será levantado o inventário, o balanço 

patrimonial e o de resultado econômico. 

 

Parágrafo Primeiro: Em reunião, a ser realizada até o dia 30 de abril do ano seguinte ao término do exercício 
social, o sócio administrador prestará ao outro sócio, contas justificadas da administração, apresentando-lhe 
o balanço patrimonial, o inventário e o resultado econômico, cabendo a ambos os sócios deliberarem sobre 
sua aprovação, bem como da destinação dos lucros ou prejuízos havidos, na proporção ou não da 
participação de cada um no capital social. 
 

Parágrafo Segundo: A critério do administrador, a sociedade poderá, no curso do exercício, distribuir lucros, 

por conta do mesmo período, mediante levantamento de balanços intermediários ou através de lançamento 

contábil para esse fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – do desimpedimento 

O sócio administrador declara sob as penas da Lei que não está impedido, por Lei especial, de exercer a 

administração da sociedade e nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 

de defesa da concorrência contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 
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___________________________________________________________________________________________________________________ 

CAMARGOS CONTADORES E ASSOCIADOS 

SRTVS Quadra 701 - Bloco O - Número 110 - Sala 423 - Ed. Multiempresarial – Brasília/DF. 

Fone (061) 3224-9074 ou 3963-9074 

e-mail: contato@camargoscontadores.com.br 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – das disposições finais 

A presente consolidação Contratual anula todas as cláusulas do Contrato Social primitivo, passando a 

sociedade a reger-se pelas disposições da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, e ainda naquilo que couber 

pelas regras da Lei nº 6.404/76. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – do foro 

Fica eleito o foro de Brasília/DF renunciado a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 

quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato. 

 

E assim por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento. 

 

Brasília/DF, 22 de fevereiro de 2021. 

  

 

HELDER REIS MESQUITA 

Sócio 

 

MATHIAS DE AGUIAR MESQUITA 

Sócio Administrador 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1663097 em 05/03/2021 da Empresa BRASILMED AUDITORIA MEDICA E SERVICOS  LTDA, CNPJ 00706148000146 e
protocolo DFE2100034496 - 02/03/2021. Autenticação: B7D873E3B0A2558138915421F931662D602BA462. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/026.446-2 e o código de segurança eB56
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/03/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

21/026.446-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFE2100034496

Data

25/02/2021

602.645.941-34 HELDER REIS MESQUITA 04/03/2021

Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

001.937.983-87 MATHIAS DE AGUIAR MESQUITA 04/03/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1663097 em 05/03/2021 da Empresa BRASILMED AUDITORIA MEDICA E SERVICOS  LTDA, CNPJ 00706148000146 e
protocolo DFE2100034496 - 02/03/2021. Autenticação: B7D873E3B0A2558138915421F931662D602BA462. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/026.446-2 e o código de segurança eB56
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/03/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Brasilia, 04 de março de 2021.

Eu, MATHIAS DE AGUIAR MESQUITA, BRASILEIRA, CASADO,

ADMINISTRADOR, DATA DE NASCIMENTO 10/04/1945, RG Nº 1.177.322 SSP-PE,

CPF 001.937.983-87, QUADRA SMPW QUADRA 27 CONJUNTO 2, Nº 02, CASA C,

BAIRRO PARK WAY, CEP 71745-702, BRASILIA - DF, DECLARO, SOB AS PENAS

DA LEI, que os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de

registro digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

MATHIAS DE AGUIAR MESQUITA
Assinado digitalmente por certificação A3

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1663097 em 05/03/2021 da Empresa BRASILMED AUDITORIA MEDICA E SERVICOS  LTDA, CNPJ 00706148000146 e
protocolo DFE2100034496 - 02/03/2021. Autenticação: B7D873E3B0A2558138915421F931662D602BA462. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/026.446-2 e o código de segurança eB56
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/03/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 21/026.446-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BRASILMED AUDITORIA MEDICA E SERVICOS LTDA,
de CNPJ 00.706.148/0001-46 e protocolado sob o número 21/026.446-2 em 02/03/2021, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 1663097, em 05/03/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Raphaella Helena Faria Amendoeira.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

001.937.983-87 MATHIAS DE AGUIAR MESQUITA 04/03/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

001.937.983-87 MATHIAS DE AGUIAR MESQUITA 04/03/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

602.645.941-34 HELDER REIS MESQUITA 04/03/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Declaração Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome

001.937.983-87 MATHIAS DE AGUIAR MESQUITA

Brasília. sexta-feira, 05 de março de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Raphaella Helena Faria Amendoeira, Servidor(a)
Público(a), em 05/03/2021, às 09:30 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1663097 em 05/03/2021 da Empresa BRASILMED AUDITORIA MEDICA E SERVICOS  LTDA, CNPJ 00706148000146 e
protocolo DFE2100034496 - 02/03/2021. Autenticação: B7D873E3B0A2558138915421F931662D602BA462. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/026.446-2 e o código de segurança eB56
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/03/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. sexta-feira, 05 de março de 2021

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1663097 em 05/03/2021 da Empresa BRASILMED AUDITORIA MEDICA E SERVICOS  LTDA, CNPJ 00706148000146 e
protocolo DFE2100034496 - 02/03/2021. Autenticação: B7D873E3B0A2558138915421F931662D602BA462. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/026.446-2 e o código de segurança eB56
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/03/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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